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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

ANÍSIO TEIXEIRA 

PORTARIA Nº 290, DE 19 DE MAIO DE 2025 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas 
atribuições, conforme estabelece o art. 22, anexo I do Decreto nº 11.204, de 21 
de setembro de 2022, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.432, de 29 de 
junho de 2018, considerando o instituído pela Portaria nº 264, de 13 de maio 
de 2025 e ainda: a) a necessidade de assessorar pedagogicamente a equipe 
técnica da Diretoria de Avaliação da Educação Básica - DAEB/INEP nas várias 
fases de composição e validação de instrumentos do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica - SAEB ; b) as demandas de transição de design de provas 
do SAEB; c) inexistência de pesquisadores do Inep com formação acadêmica 
em todas as áreas; e d) a responsabilidade técnico-pedagógica da equipe da 
DAEB/INEP sobre uma Avaliação com alto valor agregado, reforçando a 
necessidade de ampliar a equipe qualificada, resolve: 

Art. 1º Designar os seguintes membros para a Comissão de 
Assessoramento Técnico-Pedagógico em Matemática e suas Tecnologias do 
Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB): 

1. Allan Gomes dos Santos ***.263.608-** 

2. Ana Paula Perovano dos Santos Silva ***.469.084-** 

3. Cristiano Peres Oliveira ***.215.120-** 

4. Cristina Regia Barreto Moreira ***.510.183-** 

5. Eduardo Brandl ***.527.059-** 

6. Emersson Rodrigues de Souza ***.069.474-** 

7. José Eduardo Roma ***.466.788-** 

8. Maira Kelly da Silva Pereira ***.980.716-** 

9. Marcelo Marcos Bueno Moreno ***.703.788-** 

10. Marina Marra ***.971.729-** 

11. Osmar Cordeiro de Oliveira ***.663.644-** 

12. Ricardo Savio Aguiar de Souza ***.614.721-** 
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13. Tiago de Paula Zagnoli ***.750.366-** 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO 
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